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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.668, DE 2000 
(DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN) 

Dá nova redação ao § 2° do art. 47 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
"estabelece normas para as eleições". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.220, DE 1999) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O § 2° do artigo 47 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Art.47 ........ .......... .. ..... ... .. .. ................. ....... .. ... .... ... .. ... ................. . 

§1° ..... ... .. ..... .. .. ... ............ ..... .. .. .. .......... ..... .. .. .. ..... ......... .... ... .. .... .. . 

§ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, 
nos termos do parágrafo anterior, vedada a cessão ou troca de 
horários entre candidatos majoritários e proporcionais, serão 
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, 
observados os seguintes critérios : (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicaç~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Assistimos, no período de realização da recente campanha 
eleitoral, tendo em vista a eleição de prefeitos e vereadores, a sistemática 
troca de horários de propaganda no rádio e televisão, mormente de 
candidatos às eleições proporcionais cedendo tempo para o candidato 
majoritário de sua agremiação. 

No entendimento de que essa prática representa um abuso por 
parte dos candidatos majoritários e uma supressão do direito do eleitor de 
conhecer todos os pleiteantes, apresentamos a presente proposição que visa 
proibir a troca ou cessão de horários entre os diferentes candidatos, 
concorrentes às eleições majoritárias ou proporcionais. 

Sala das Sessões, em \g. \c·QO 

o.n-J~ ~12..!~..J 
DEPUTADA V A'm:SSA GRAZZIOTIN 

PCdoB-AM 

GER 31723 004-2 IJUN/99) 



"LEGiSLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA 
ELEIÇÕES. 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

AS 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de 
televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e 
cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à 
divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 
neste artigo. 

§ 10 A propaganda será feita: 
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas­

feiras e aos sábados: 
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na 
televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e 
aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta 
minutos e das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta 
minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta 
minutos e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e 
vinte minutos, na televisão; 

lU - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, 
às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às 
doze horas e vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e 
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às 
segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e 
das doze horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio ; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos 
e das vinte horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na 
televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras : 
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta 

minutos e das doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta 
minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta 
minutos e das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte 
minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e V ice-Prefeito, às segundas, quartas 
e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às 
doze horas e trinta minutos, no rádio ; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e 
trinta minutos às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos 
sábados, nos mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos 
termos do parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e 
coligações que tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados, 
observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 
11 - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da 
soma do número de representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada 
partido na Câmara dos Deputados será a existente na data de início da 
legislatura que estiver em curso. 

§ 4° O número de representantes de partido que tenha resultado de 
fusão ou a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos 
representantes que os partidos de origem possuíam na data mencionada no 
parágrafo anterior. 

§ 5° Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de 
concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista 
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no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos 
remanescentes. 

§ 6° Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de 
distribuição referidos no "caput", obtiverem direito a parcela do horário 
eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo 
para uso em tempo equivalente. 


